
 

                     

PROVAS DE AFERIÇÃO 2024 

ALUNOS 5.º ANO 

 

 

 

Calendário da Realização da Prova de Educação Musical – Código 54 

 

 

 

 

 

Prova Estrutura e Duração Material 

Entre 16 e 27 de maio 
 

Educação Musical 
Código 54 

 

 
Prova prática. 
A prova tem a duração de 
90 minutos. 

 
Requerido ao aluno: 
• Lápis de grafite; 

• apara-lápis; 

• borracha; 

• instrumento musical de altura definida que 

utilizou ao longo do ano lectivo. 

 

04 de junho 
   

Matemática e C. Naturais 
Código 58 

Prova escrita. 
A prova tem a duração de 
90 minutos. 

Requerido ao aluno: 
• Computador e  hotspot. 
 

DIAS 

HORÁRIO 

17/05 20/05 21/05 

6ªf 2ªf 3ªf 

Comparência dos alunos – 
8:15 

Chamada – 8:25h 

Prova 

8:45 - 10:15 

  

5ºC – EM 
(A turma não tem aula de Mat.  

A aula de EV começa às 10:30h) 

Comparência dos alunos – 
10:15 

Chamada – 10:25h 

Prova 

10:45 - 12:15 

5º D – EM 
(A turma tem aula de EV a 

partir das 12:20h) 

 

 

Comparência dos alunos – 
11:05 

Chamada – 11:15h 

Prova 

11:35 - 13:05 

  

5º A- EM 
(A turma sai de Mat. às 10:55h e 

não tem aula de EF) 

Comparência dos alunos – 
14:00 

Chamada – 14:10h 

Prova 

14:30 - 16:00 

 
5º B – EM 

(A turma sai de EMRC às 
13:55h e não tem aula de EF) 
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1- Para a realização das provas de aferição, os alunos não podem ter junto de si quaisquer 

suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos, ou folhas nem 

quaisquer sistemas de comunicação móvel como aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo 

telemóveis, relógios com comunicação wireless (smartwatch), bips, etc. Os objetos não 

estritamente necessários para a realização da prova como mochilas, carteiras, estojos, etc. 

devem ser recolhidos por elementos da escola ou colocados junto à secretária dos professores 

vigilantes, devendo os equipamentos aí colocados ser devidamente desligados. 

 

2-Os alunos não devem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de 

documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. 

 

3- Nas provas de aferição escritas, as respostas são dadas no computador. 

 

4- O papel de rascunho (formato A4) é fornecido pela escola. 

 

5-Os alunos: 

 Para realizar as provas terão de ter acesso à sua credencial individual e à palavra-passe de 

abertura da prova;  

• A credencial individual de cada aluno é composta pelo nome de utilizador e por uma palavra-

passe;  

• A credencial individual é utilizada pelo aluno em todas as provas escritas a realizar, sendo esta 

a que identifica o aluno; 

• O aluno tem de clicar no botão “Terminar” para que a prova seja guardada e finalizada; 

• O aluno durante a realização da prova não pode sair da janela onde está a realizar a mesma; 

• O aluno não pode abandonar a sala antes de terminado o tempo regulamentar da prova;  

• O aluno não pode escrever o seu nome em nenhum local da prova;  

• As folhas de rascunho distribuídas a quem as solicitar não são recolhidas para classificação; 

 Não é permitido escrever comentários descontextualizados ou expressões desrespeitosas. 

 

 

 6-Durante a realização das provas de aferição, os professores vigilantes, coadjuvantes e elementos 

do secretariado de exames não podem prestar aos alunos qualquer tipo de esclarecimento 

relacionado com os conteúdos das provas que não tenha sido autorizado pelo JNE. 

 

 

 

 

Secretariado de Exames 
Maio 2024 


